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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-081/2021

Vereador Autor George Jardim
DENOMINA O CALÇADÃO DA PRAIA DA IMBETIBA, CALÇADÃO DR. EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DELIBERA:

Art. 1º Fica denominado Dr. Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva, o Calçadão da Praia da Imbetiba, situada no Bairro Imbetiba, no município de Macaé.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Macaé, 22 de junho de 2021.

GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Justificativa: Dr. Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva, renomado médico macaense, Vereador por 07 mandatos, Presidente da Câmara Municipal de Macaé por 06 mandatos. Este Projeto de Lei é uma Homenagem ao Dr. Eduardo, que residia na Rua Dr. Bueno no Bairro de Imbetiba desde seu Casamento, e todas as manhãs caminhava no calçadão e após sua caminhada sentava na muralha com seu estimado cachorro Zico e conversava com outros moradores que ali passavam, sempre foi um morador preocupado com o Bairro e a orla da Praia de Imbetiba era uma de suas paixões.
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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